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Autoria: Nitinho Projeto de Lei nº 212/2022

Denomina Rua Marta de Moura Melo
a atual Rua I, no loteamento Atalaia
Sul I, no Bairro Atalaia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua Marta de Moura Melo a atual Rua I, no loteamento
Atalaia Sul I, no Bairro Atalaia.

Art. 2º A Empresa Municipal de Obras e Urbanização – Emurb tomará as
providências necessárias para a aposição da placa na mencionada artéria.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 13 de setembro de 2022.

Nitinho,
Vereador.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:

De acordo com a Lei Nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, é permitida a atribuição
de nomes de pessoas em logradouros públicos somente daquelas já falecidas.

Art. 1º É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva ou
que tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obra escrava, em
qualquer modalidade, a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União ou
às pessoas jurídicas da administração indireta.

Respeitando-se essa condicionante legal, o Projeto de Lei propõe denominar como
Rua Marta de Moura Melo a atual Rua Alameda dos Búzios, Conjunto Beira Mar I,
Bairro Aeroporto, CEP 49.037-680, no Município de Aracaju (SE).

Preliminarmente, a proposta para modificar a nomenclatura de uma rua
denominada por letra ou número, per si, prontamente pode ser considerada válida,
uma vez que essa condição acarreta em recorrentes confusões de endereços entre
os diversos conjuntos e bairros de uma cidade.

Além disso, dizem que uma pessoa nunca morre enquanto houver alguém que se
lembre dela. Portanto, homenagear Marta de Moura Melo por meio desse Projeto
de Lei é ato simbólico que ressalta a importância de toda e qualquer pessoa que
atue favoravelmente ao desenvolvimento do Município de Aracaju.

Marta de Moura Melo, nascida em 26 de outubro de 1945, a Cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe, viveu toda sua infância entre a capital sergipana e a cidade de
Capela, cujas raízes deram ensejo à maior manifestação cultural do estado, com a
criação da Festa do Mastro, pela Família Melo. Concluiu seus estudos na Escola
Normal, em 1961 e, em 1962, ingressou no Colégio Tiradentes cursando Pedagogia
até 1963. Desenvolveu atividades como professora substituta temporária no
Colégio Salvador. Casada desde 1963 com Luiz Carlos da Silveira Melo, teve com
ele 08 (oito) filhos: Antônio Carlos de Moura Melo (in memoriam), Célia de Moura
Melo, Napoleão Francisco de Melo Neto, Sandra de Moura Melo, Patrícia de
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Moura Melo, Carlos Mariz Moura de Melo, Carlos Jung Moura de Melo e Carlos
Freud Moura de Melo. Em 1970 mudou-se para São Cristóvão e lá foi Diretora de
Educandário Nossa Senhora da Purificação, nos anos de 1971 e 1972, de
propriedade do marido. Regressando à Aracaju, dedicou-se por completo à família
quando em 2000, após a perda do seu primogênito, buscou desenvolver ações
voluntárias voltadas para a comunidade do Conjunto Beira Mar I e entorno, onde
residia há mais de 39 anos. Em 2001, participou ativamente na Associação de
Moradores do Conjunto Beira Mar I, contribuindo para a elaboração do Plano de
Contingência das Comunidades circunvizinhas do Polo da Petrobrás – TECARMO,
atuando, inclusive, voluntariamente no Núcleo de Defesa Civil da Comunidade –
NUDEC e, em 2006, teve participação na criação do Conselho das Associações de
Moradores do Bairro Aeroporto e Zona de Expansão – COMBAZE. Faleceu em 20
de Junho de 2020 deixando seu esposo, 7 filhos, 20 netos e 5 bisnetos.

Ante o exposto, solicitamos dos nobres pares a sua aprovação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 13 de setembro de 2022.

Nitinho,
Vereador.








